
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita  o  serviço  de  desentupimento  e
drenagem da boca de lobo localizada na Rua
Miranda Reis, n° 161, no bairro Poção. 
 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR o serviço de desentupimento e drenagem da boca de lobo localizada na Rua
Miranda Reis, n° 161, no bairro Poção. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
A implementação  e  a  manutenção  dos  serviços  de  saneamento  básico  são  fundamentais  para  a
qualidade de vida da população e para o desenvolvimento sustentável  da cidade.  A falta desses
serviços ou a execução inadequada compromete a saúde pública e viola os direitos sociais garantidos
pelo artigo 6° da Constituição Federal,  que assegura o direito a um meio ambiente saudável e a
condições dignas de vida para todos os cidadãos. 
A presença de acúmulo de água em via pública, como observado no local em questão, indica falha no
sistema de drenagem pluvial, possivelmente por entupimento da rede. Essa condição provoca erosão
do pavimento, formação de buracos, riscos à segurança de pedestres e veículos, além de favorecer a
proliferação de mosquitos e outros vetores de doenças. 
Solicitamos que sejam realizadas, com urgência, a desobstrução da rede de drenagem e as intervenções
necessárias  para  corrigir  o  escoamento  inadequado  da  água.  A  medida  visa  restabelecer  a
funcionalidade  da  via,  evitar  danos  estruturais  maiores  e  preservar  a  saúde  e  a  integridade  da
população. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de maio de 2025.

 
 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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